
Prefeitura da Estân~ de São José dos Campos .g 
Estado de São Paulo 

Em de de 19 

D E C R E T O N2 1259 

de 09 de dezembro de 1.969 

Di spõe que s e observe na execu 
ção do orçamento da ~tância -
de São José dos Campos , par a -
1 . 970 a discriminação da despe 
sa constante das tabelas anexas : 

O Prefeito Vtmicipa1 de São José dos Campos , usando 
de suas atribuições, de acÔrdo com o artigo 25 , da Lei n!! 9 . 842 , de 
19 de sete11bro de 1.967 , decreta: 

Artigo 12- Nn e"~Cocuçno do orçamento da Estôncia , p~ 

rn o exerci cio de 1 . 97 o, será obervadn n discriminação das despeRns 
segWldO os programas e atividades e suas respectivas tabe las expli
cativas. 

Artigo 22- Todas ns demais il1foroações constantes -
do orçamento por programas é de caráter informativo. 

Artigo 32- A Diretoria Geral da Fazenda fica autori 
zada a abrir créditos supleme11tares até o montante fixado na Lei nº 
1 . 524, ce 9 de dezembro de 1.969, de11tro da nest'la Uni dade Orçaoentá 
ria . 

Artigo 42- A Diretoria Geral da Fazenda deverá le
var uu controle não contábil das <les Jesas por rubrica dos elementos: 
Haterinl de Consumo, Serviços de Terceiros e Encargos !Jiversos . 

Artigo 52- nevogarn-se as disposições em contrárioo 

Pre.Lei tura dn 
de dezembro de 1.969 . 

Estância de Sno J osé dos Campos_, 09 

72~~ ~fcJ~ -
- Elmano Ferr eira Ve loso-

- Pre!cito HWlicipal-
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Registrado e publicado no Dcrartameuto de NegÓcios 

Internos da Prefeitura da Estância de São José dos Campos , aos nove -

dias do mês de dezenbro do ano de um mil novecentos e sessenta e nove. 

-Depto • • regÓcios Internos-
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